
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Sexta-feira •  18 de junho de 2021 •  Ano I • Edição Nº 2004

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  A N T Ô N I O  E L S O N  M A R Q U E S  D A  S I L V A

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

GABINETE DO PREFEITO ................................................................................. 4
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 4

DECRETO (Nº 4762/2021) ................................................................................... 4
DECRETO (Nº 4763/2021) ................................................................................... 6
PORTARIA (Nº 636/2021) .................................................................................. 12
PORTARIA (Nº 637/2021) .................................................................................. 13
PORTARIA (Nº 638/2021) .................................................................................. 14
PORTARIA (Nº 639/2021) .................................................................................. 15
PORTARIA (Nº 640/2021) .................................................................................. 16
PORTARIA (Nº 641/2021) .................................................................................. 17
PORTARIA (Nº 642/2021) .................................................................................. 18
PORTARIA (Nº 643/2021) .................................................................................. 19
PORTARIA (Nº 644/2021) .................................................................................. 20
PORTARIA (Nº 645/2021) .................................................................................. 21
PORTARIA (Nº 653/2021) .................................................................................. 22
PORTARIA (Nº 654/2021) .................................................................................. 23
PORTARIA (Nº 655/2021) .................................................................................. 24
PORTARIA (Nº 656/2021) .................................................................................. 25
PORTARIA (Nº 657/2021) .................................................................................. 26
PORTARIA (Nº 658/2021) .................................................................................. 27
PORTARIA (Nº 659/2021) .................................................................................. 28
PORTARIA (Nº 660/2021) .................................................................................. 29
PORTARIA (Nº 661/2021) .................................................................................. 30
PORTARIA (Nº 662/2021) .................................................................................. 31
PORTARIA (Nº 663/2021) .................................................................................. 32
PORTARIA (Nº 664/2021) .................................................................................. 33
PORTARIA (Nº 666/2021) .................................................................................. 34
PORTARIA (Nº 667/2021) .................................................................................. 35



Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Sexta-feira •  18 de junho de 2021 •  Ano I • Edição Nº 2004

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  A N T Ô N I O  E L S O N  M A R Q U E S  D A  S I L V A

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 668/2021) .................................................................................. 36
PORTARIA (Nº 669/2021) .................................................................................. 37
PORTARIA (Nº 670/2021) .................................................................................. 38
PORTARIA (Nº 671/2021) .................................................................................. 39
PORTARIA (Nº 672/2021) .................................................................................. 40
PORTARIA (Nº 673/2021) .................................................................................. 41
PORTARIA (Nº 674/2021) .................................................................................. 42
PORTARIA (Nº 675/2021) .................................................................................. 43
PORTARIA (Nº 676/2021) .................................................................................. 44
PORTARIA (Nº 677/2021) .................................................................................. 45
PORTARIA (Nº 680/2021) .................................................................................. 46
PORTARIA (Nº 681/2021) .................................................................................. 47
PORTARIA (Nº 682/2021) .................................................................................. 48
PORTARIA (Nº 683/2021) .................................................................................. 49
PORTARIA (Nº 684/2021) .................................................................................. 50
PORTARIA (Nº 685/2021) .................................................................................. 51

LICITAÇÕES E CONTRATOS ............................................................................... 52
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021) .................................................................. 52
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021) .................................................................. 55
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021) .................................................................. 56
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021) .................................................................. 57
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021) .................................................................. 58
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021) .............................................................. 59
AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021) .......................................................... 60
EXTRATO (CONTRATO Nº 155/2021) ........................................................................... 61
HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021) ................................................................ 62
RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2021) ................................................................ 63
RESCISÃO CONTRATUAL (CONTRATO Nº 001/2021) .................................................................. 64



Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Sexta-feira •  18 de junho de 2021 •  Ano I • Edição Nº 2004

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  A N T Ô N I O  E L S O N  M A R Q U E S  D A  S I L V A

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RESULTADO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021) ................................................................... 66
RESULTADO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021) ................................................................... 67
RESULTADO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021) ................................................................... 68
RESULTADO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2021) .......................................................... 69



Sexta-feira
1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 2 1
Ano I • Edição Nº 2004

- 4 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 4762/2021)

  

PºªªªlTURª MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

SANTA MARIA

DAVITORIA
“' nuvem» A SERVIW ou nova

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024

 

DECRETO Nº 4762, de 11 de junho de 2021.

a

.“

Cria a Comissão devOrganização dos Festejos de

emancipação do Município de Santa Maria da Vitória,

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA-BA, no uso das“

' atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do

Município,

DECRETA:

Art. 1º-Fica criado a Comissão de Organização dos Festejos de

Emancipação do Municipio de Santa Maria da Vitoria-Bahia.

Art. 2º Fica nomeados os seguintes membros para comissão organizadora:

. Glauber Luan Lopes Guimarães - Secretário Municipal de Educação;

. Jusciara Oliveira de Moraes — Secretaria Municipal de Educação;

. Lindinalva Dourado Xavier Silva — Secretaria Municipal de Educação;

. Claúdio Guimarães da Silva — Departamento de Cultura;

. Antônio Vianez da Silva — Departamento de Cultura;

. Maria Dalva Guimarães de Oliveira— Secretaria Municipal de Educação;

t . Manoela Brasileiro Borges — Secretaria Municipal de Educação;

. Silvanda Dourado Borges — Secretaria Municipal de Educação;

. Fábrico da Silva Santos — Sociedade Civil.

- Ernane Domingues Pereira — Sociedade Civil.

Art. 3º - A Comissão Organizadora tem comoobjetivo organizar, planejar e

executar todos os atos necessários para“ a realização do evento referente a

comemoração da emancipação política. o municipio e'Santa Maria da Vitória-Bahia.

  
  

Av. Brasil, 723, San ”,a, ' . ' Vitória - BA, 47640—000

1 , — e one: 77 3 8 78907

CNPJ nº13.91z.50 0001-19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ICIP

'

SANTA MARIA PREFEITURA DªngleâlÃgÃEoSâIZI-QOZARIA DA VITORIA

DAVITÓRIA .

nov/mo A snnvr :- no novo

 

Art. 4º- Esta comissão será extinta automaticamente após a realização dos

jfestejos de emancipação política deste município.

l

Art. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando—

se as disposições em contrário.

Santa Maria da Vitória - BA, 11 de junho de 2021.

  

  

n Marques da Silva

Municipal

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória — BA, 47640-000

j Telefone: 77 3483—8907 , .,

j CNPJ nº13.912.506/0001_)19,-' _'
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DECRETO (Nº 4763/2021)

&
,

ºªªªªªw“ WWW“ “ª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA
—

DAVIõRA
ADMINISTRAÇAO

2021-2024

  

 

DECRETO Nº 4763/2021 DE 18 DE ]UNHO DE 2021.

Dispõe sobre manutenção das medidas adicionais temporárias

de prevenção e controle para enfrentamento do novo

coronavírus (COVID—19) no âmbito do Município de Santa

Maria da Vitória, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNIC
IPAL de Santa Maria da Vitória, Estado da Bahia, no uso

de suas atribuições legais:

CONSIDERAN
DO que a saúde é direito de todos e dever do Município,

garantido mediante políticas sociais e econômicas, que visem reduzir o risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 da

Constituição Federal;

CONSIDERANDO
a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia

11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, bem como a

ascendência dos casos ativos e a transmissibilidade das cepas identificadas no

Estado da Bahia;

CONSIDERANDO
que a situação demanda o emprego urgente de mais ou

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde

pública, a fim de evitar a disseminação da doença;

CONSIDERAN
DO o aumento dos indicadores - números de óbitos, taxa de

ocupação de leitos de UTI e número de casos ativos — divulgados diariamente

nos boletins epidemiológicos e o emine colapso das redes públicas e

  

 

privadas de saúde.

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nº13.912.506/0
001-19



Sexta-feira
1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 2 1
Ano I • Edição Nº 2004

- 7 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÉÍIJEIEAMIIIIRRIÃE
PREFEITURA lVÃléwfãIIIZA-IÉÃJEÃSO

ANTA MARIA DA VITORIA

DA VITÓRIA

Ç 2021-2024

W

 

CONSIDERANDO
o Decreto nº 20.542 de 14 de junho de 2021, editado pelo

Governador do Estado da Bahia, impondo mais medidas restritivas,

DECRETA:

Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a

qualquer indivíduo a permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e

praças públicas, das 20h às 05h, do dia 18 de junho até o dia 22 de junho de

2021, em todo território do município de Santa Maria da Vitória - Bahia.

% lº - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses

de deslocamento para ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de

medicamentos, ou situações em que fique comprovada
a urgência.

% 2ª - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores,

funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas

unidades públicas ou privadas de saúde, fiscalização e segurança.

5 3ª - Os estabelecimento
s comerciais em

geral e de serviços deverão encerrar as

suas atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período

estipulado no caput deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus

funcionários e colaboradores às suas residências.

% 4ª - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo:

1 - os serviços de limpeza pública e manutenção urbana;

II - os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e alimentos;

Art. 2º - Os estabelecimen
tos comerciais que funcionam como restaurantes,

bares, lanchonetes, pizzarias e congêneres deverão encerrar o atendimento

presencial às 20h, permitidos os serviços de entrega em domicílio

  

   

(delivery) de alimentação até às 24h.

Av. Brasil, 723, Santa Maria da itória — BA, 47640—000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506
/0001-19
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& 1º - Os estabelecimentos comerciais que funcionam como padaria e

supermercados deverão encerrar o atendimento às 20h.

% 2º - Fica vedada a comercialização
de bebidas alcoólicas em quaisquer

estabelecimento
s,inclusive por sistema de entrega a domicílio (deliverv) das

20h do dia 18 até às 05h do dia 21 de junho do corrente ano.

Art. 3º - Os estabelecimentos deverão afixar aviso referente à limitação de 50%

da capacidade, destacando de forma expressa a quantidade de pessoas que

poderão permanecer na parte interna dos estabelecimentos, proporcionando

aos próprios clientes exercer a fiscalização.

5 1º - A lotação máxima permitida em cada estabelecimento, cujo

funcionamento esteja autorizado na forma do caput deste artigo, levará em

consideração o tamanho do espaço físico e será regulamentada
no município de

Santa Maria da Vitória, pela Vigilância Sanitária e Ambiental, com amparo do

Código Municipal de Saúde.

% Zº- Nos dias 19 e 20 de junho do corrente ano, respectivamente sabado e

domingo, só funcionarão os serviços essenciais : Padaria, Supermercados
,

Farmácias, Quitandas, Mer
cadinhos, açougue e posto de combustível.

% Bº - Os estabelecimentos
deverão afixar aviso referente à limitação de 50% da

capacidade, destacando de forma expressa a quantidade de pessoas que

poderão permanecer na parte interna dos estabelecimentos,
proporcionando

aos próprios clientes exercer a fiscalização.

ê 4ª - A lotação máxima permitida em cada estabeleciment
o, cujo

funcionamento esteja autorizado na forma do caput deste artigo,llevará em

consideração o tam paço físico e será regulamenta
da no município de

 

  

,Santa Maria da Vitória- BA, 47640--000

Telefone: 77 3483--8907

xICNPJ nº13. 912. 506/
0001- 19
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'

SANTA MARIA
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DA VITORIA

Ç O º 1-2024

 

Santa Maria da Vitória, pela Vigilância Sanitária e Ambiental, com amparo do

Código Municipal de Saúde.

Art. 3“ Nos dias 19 e 20 de junho de 2021 (sábado e domingo), os

estabelecimentos que funcionem como mercados, padarias e lanchonetes, só

poderão comercializar gêneros alimentícios, bebidas não alcoólicas e

produtos de limpeza e higiene, sendo vedada a venda de bebidas alcoólicª; e

as farmácias só poderão comercializar medicamentos e produtos voltados à

saúde.

5 1ª - Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão isolar seções,

corredores e prateleiras nos quais estejam expostos os produtos não

enquadrados como gêneros alimentícios ou produtos de limpeza e higiene.

Art. 4º - Fica vedada, em todo o território do município, a prática de quaisquer

atividades esportivas coletivas amadoras do dia 18 de junho até o dia 22 de

junho de 2021, sendo permitidas as práticas individuais, desde que não gerem

aglomerações.

Art. 5” - Fica permitido o funcionamento de academias e estabelecimentos

voltados para a realização de atividades físicas, do dia 18 de junho até 22 de

junho de 2021 (exceto, no sábado e domingo), das 05h até as 20h, desde que

limitada a ocupação ao máximo de 50% ( cinquenta por cento) da capacidade do

local, observados os protocolos sanitários estabelecidos.

Art. 6º- Ficam suspensos eventos e atividades, em todo o território do

município, independentemente
do número de participantes, ainda que

previamente autorizados, que envolvam aglomeração de pessoas, tais como:

eventos desportivos coletivos e amadores, cerimônias de casamento, eventos

recreativos em logradouros públicos ou privados, circos, eventos científicos,

solenidades de forma ra, passeatas e afins, bem como aulas em academias de

  

  

, anta Maria da Vitória - BA, 47640—000

) Telefone: 77 3483-8907

CNPJ nºl3.912.506/0
001-19
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dança e ginástica, durante o período de 18 de junho até o dia 22 de junho de

2021.

Parágrafo único — Fica autorizado o funcionamento de igrejas e

templos religiosos das 05h às 20h, do dia 18 de junho até o dia 22 de junho do

corrente ano, desde que, cumulativamente, sejam atendidos os seguintes

requisitos:

I - respeito aos protocolos sanitários estabelecidos, especialmente o

distanciamento social adequado e o uso de máscaras;

II -instalações físicas amplas, que permitam ventilação natural

cruzada;

III - limitação da ocupação ao máximo de 25% (vinte e cinco por

cento) da capacidade do local.

Art. 7º - A fiscalização do quanto disposto neste Decreto será realizada pelos

órgãos de Vigilância Sanitária, Tributos, com o apoio da Transamavi. Órgãos

estes que em caso de descumprimento deste decreto, poderão exercer o seu

poder de Polícia Administrativa, aplicando quando necessárias medidas

educativas ou punitivas (notificação, advertência ou multa), com a finalidade de

coibir desobediência ou desacato por parte do setor regulado.

Art. 8“. - Excepcionalmente, ficam autorizados, durante os períodos de restrição

previstos neste Decreto, os serviços necessários ao funcionamento de toda e

qualquer atividade industrial e das distribuidoras de alimentos e

medicamentos, ficando os seus proprietários responsáveis pelas aplicações das

medidas sanitárias q e impeçam a proliferação da COVlD—19.

 

Av. Brasil, 72 , Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000

Telefone: 77 3483—8907

CNPJ nº13.912.506/0001-19
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PREFE'TU“ MUN'C'PAL ºª PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA

SANTA MARIA —

DA VOAITRI ADMINISTRAÇAO 2021-2024

  

 

Art. 9“ - Fica permitido em todo território do Município de Santa Maria da

Vitória, do dia 18 até o dia 22 de junho de 2021, a realização de feiras-livres.

Art. 10º - É obrigatória a utilização de máscara de forma adequada, por todas as

pessoas que circulem pelo Município de Santa Maria da Vitória, conforme Lei

Estadual nº 14.261 de 29 de abril de 2020.

Art. 11º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória-Bahia, 18 de junho

de 2021. V

MARQUES DA SILVA

ITO MUNICIPAL
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PORTARIA (Nº 636/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 636/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. MARIA ZEUMA MOREIRA DE SOUZA, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, cadastro nº. 4786/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2018 a 2019, que serão gozadas do dia 01/06/2021 a 30/06/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.01 11:45:34 -03'00'
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PORTARIA (Nº 637/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 637/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. LENILVA LENY DOS SANTOS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, cadastro nº. 3252/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2018 a 2019, que serão gozadas do dia 10/06/2021 a 09/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.01 11:46:15 -03'00'
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PORTARIA (Nº 638/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 638/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. HANNA LARISSA FAGUNDES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ODONTÓLOGA, 
cadastro nº. 4119/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 

2020, que serão gozadas do dia 01/06/2021 a 30/06/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.01 11:46:42 -03'00'
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PORTARIA (Nº 639/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 639/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. LUZIVAN DE SOUZA GOMES, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AUXILIAR 
ODONTÓLOGICA, cadastro nº. 576072, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/06/2021 a 30/06/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.01 11:50:26 -03'00'
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PORTARIA (Nº 640/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 640/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. ELIMARCKSON DE FRANÇA COSTA, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, cadastro nº. 3166/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2017 a 2018, que serão gozadas do dia 10/06/2021 a 09/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.01 11:47:42 -03'00'
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PORTARIA (Nº 641/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 641/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. DIOGO ALVES MENDES DE SOUSA, lotado 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de VIGIA, cadastro nº. 

4744/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 2020, que 

serão gozadas do dia 01/06/2021 a 30/06/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.01 11:48:07 -03'00'
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PORTARIA (Nº 642/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 642/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. LUZENI DUARTE LEITE, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉC. EM 
ENFERMAGEM, cadastro nº. 4740/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/06/2021 a 30/06/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.01 11:48:28 -03'00'
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PORTARIA (Nº 643/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 643/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. MARIA DA ABADIAS ASSUNÇÃO SILVA, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de AUX. DE 
ENFERMAGEM, cadastro nº. 3306/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/06/2021 a 30/06/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.01 11:48:48 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 644/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 644/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. CATARINA DE SOUZA BOMFIM RAMOS, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉC. EM 
ENFERMAGEM, cadastro nº. 3287/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2018 a 2019, que serão gozadas do dia 01/06/2021 a 30/06/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.01 11:49:14 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 645/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 645/2021 DE 31 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Transportes; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. DANIEL APARECIDO DA SILVA YAMADA, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, exercendo a função de 

AGENTE DE TRÂNSITO, cadastro nº. 5300/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/06/2021 a 30/06/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 31 de maio de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
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PORTARIA (Nº 653/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 653/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. FABIANO DOS SANTOS ALVES, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº. 3839/06, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/07/2021 a 30/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:12:07 -03'00'
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PORTARIA (Nº 654/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 654/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Meio Ambiente; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. MARCOS ALEX MOREIRA DA SILVA, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo 

a função de AUX. DE SERVIÇOS GERAIS, cadastro nº. 5315/01, férias de 30 (trinta) 

dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 

21/06/2021 a 20/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:13:46 -03'00'
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PORTARIA (Nº 655/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 655/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. ZENÓBIO PEDROSO DIAS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de MOTORISTA, cadastro 

nº. 3960/06, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 2019 a 2020, 
que serão gozadas do dia 01/07/2021 a 30/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
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PORTARIA (Nº 656/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 656/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Educação e Cultura; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. MANUELA DE OLIVEIRA MARTA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de 

PSICOLOGA, cadastro nº. 489703, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/07/2021 a 30/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:15:10 -03'00'
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PORTARIA (Nº 657/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 657/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Educação e Cultura; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. VALDEMIR OLIVEIRA DA SILVA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de 

VIGIA, cadastro nº. 4246/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 

2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/07/2021 a 30/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:15:38 -03'00'



Sexta-feira
1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 2 1
Ano I • Edição Nº 2004

- 2 7 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 658/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 658/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Administração; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. CHARLENE ALVES FROTA LEÃO, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de AUX. 
ADMINISTRATIVA, cadastro nº. 4751/04, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 05/07/2021 a 03/08/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:16:05 -03'00'
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PORTARIA (Nº 659/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 659/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Administração; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. JOÃO QUEIROZ DE SOUZA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de ASSIST. 
ADMINISTRATIVO, cadastro nº. 716/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2018 a 2019, que serão gozadas do dia 01/07/2021 a 30/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:16:28 -03'00'
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PORTARIA (Nº 660/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 660/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. MÔNICA BARBOSA DOS SANTOS, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a 

função de GARI, cadastro nº. 4575/06, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/07/2021 a 30/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:16:50 -03'00'
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PORTARIA (Nº 661/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 661/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. GABRIELA OLIVEIRA DE MATOS, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a 

função de GARI, cadastro nº. 5266/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2018 a 2019, que serão gozadas do dia 01/07/2021 a 30/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:17:16 -03'00'
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PORTARIA (Nº 662/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 662/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. GILSON NOVAES DOURADO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de PEDREIRO, cadastro nº. 5340/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 05/07/2021 a 03/08/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:17:38 -03'00'
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PORTARIA (Nº 663/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 663/2021 DE 04 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Saúde; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. SUZIÁRIA DE SOUZA ARAUJO SIMÕES, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de TÉC. EM 
ENFERMAGEM, cadastro nº. 3282/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2018 a 2019, que serão gozadas do dia 01/07/2021 a 30/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 04 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:17:59 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 664/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 664/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

         O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

           CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora: ANA DOS 
SANTOS SOUZA; 

           CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei Municipal 
181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

 

R E S O L V E: 

            Art. 1º – Fica concedido a Sra. ANA DOS SANTOS SOUZA, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ZELADORA cadastro 
nº. 1453/08, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo de 
1983 a 1988, que serão gozadas a partir de 08/06/2021 a 05/09/2021. 

 

            Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 02 de junho de 2021. 

 
 

 
EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

 
 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.07 11:18:17 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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PORTARIA (Nº 666/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 666/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Educação e Cultura; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. CELMA ALVES ROCHA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de 

PROFESSORA, cadastro nº. 606/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2016 a 2017, que serão gozadas do dia 18/05/2021 a 16/06/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 18/05/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:40:18 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 667/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 667/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei 
Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica concedido a Sra. MAÍRA ATHAIDE DE OLIVEIRA, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exercendo a função de ODONTÓLOGA 
cadastro nº. 4121/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao período 
aquisitivo de 2010 a 2015, que serão gozadas a partir de 01/06/2021 a 29/08/2021. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 01/06/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:42:26 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 668/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 668/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. HAMILTON TEIXEIRA PORTO, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº. 5260/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/10/2021 a 30/10/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:39:02 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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PORTARIA (Nº 669/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 669/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. ELIENE FERREIRA DE JESUS, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº. 5264/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 04/10/2021 a 02/11/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:40:32 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 670/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 670/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. JOSÉ CARLOS BORGES DE ALCÂNTARA, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo 

a função de GARI, cadastro nº. 5319/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/10/2021 a 30/10/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:39:35 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 671/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 671/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. MAURIZA FRANCISCO DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
exercendo a função de GARI, cadastro nº. 3727/05, férias de 30 (trinta) dias, referente 

ao período aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/09/2021 a 

30/09/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:35:01 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 672/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 672/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. GLEUZO GLEYBANDO SOUZA SANTOS, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo 

a função de GARI, cadastro nº. 5171/03, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:39:59 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 673/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 673/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. RENATO MATOS DE ALMEIDA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº. 5252/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2018 a 2019, que serão gozadas do dia 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:14:59 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /
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PORTARIA (Nº 674/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 674/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. EDILENE PORTUGUEZ DE SOUZA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a 

função de GARI, cadastro nº. 4514/07, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 09/08/2021 a 07/09/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:38:31 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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PORTARIA (Nº 675/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 675/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. GILVAN DOS SANTOS, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de PEDREIRO, cadastro nº. 5273/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2019 a 2020, que serão gozadas do dia 02/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:40:53 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 676/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 676/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. JUASIER BARBOSA DA SILVA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo a função 

de GARI, cadastro nº. 3934/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 

de 2018 a 2019, que serão gozadas do dia 09/08/2021 a 07/09/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:34:43 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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PORTARIA (Nº 677/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 677/2021 DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido ao Sr. JONIVALDO MONTALVÃO DE JESUS, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, exercendo 

a função de GARI, cadastro nº. 3902/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2018 a 2019, que serão gozadas do dia 02/08/2021 a 31/08/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 07 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:34:27 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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PORTARIA (Nº 680/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

           PORTARIA Nº 680/2021 DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretária Municipal de Assistência Social; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º- Fica concedido a Sra. ELISNETE DOS SANTOS SILVA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, exercendo a função de 

ASSISTENTE SOCIAL, cadastro nº. 4188/02, férias de 30 (trinta) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2017 a 2018, que serão gozadas do dia 01/07/2021 a 30/07/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 09 de junho de 2021. 

 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:41:31 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PORTARIA (Nº 681/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 681/2021 DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei 
Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica concedido a Sra. LOURDES MARIA DOS SANTOS, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de 
ZELADORA cadastro nº. 4352/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de 31/05/2021 a 
28/08/2021. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 31/05/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 09 de junho de 2021. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 08:33:19 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O
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PORTARIA (Nº 682/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 682/2021 DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei 
Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica concedido a Sra. LINDAI BOMFIM GUIMARÃES, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de 
PROFESSORA cadastro nº. 320/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2008 a 2013, que serão gozadas a partir de 01/10/2021 a 
29/12/2021. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 09 de junho de 2021. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:49:02 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 683/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 683/2021 DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei 
Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica concedido a Sra. SIDELCINA SOARES DE QUEIROZ, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de 
ZELADORA cadastro nº. 4232/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de 01/07/2021 a 
29/09/2021. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 09 de junho de 2021. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:48:42 

-03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 684/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 684/2021 DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei 
Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica concedido a Sra. CINTIA JUDITE BARROS DE SOUZA, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, exercendo a função de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO cadastro nº. 706/01, licença prêmio de 90 (noventa) 
dias, referente ao período aquisitivo de 2011 a 2016, que serão gozadas a partir de 
01/07/2021 a 28/09/2021. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 09 de junho de 2021. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por EDER 

TONY NUNES GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 09:48:15 -03'00'
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 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
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PORTARIA (Nº 685/2021)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

PORTARIA Nº 685/2021 DE 09 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe os Artigos 140 e 142, da Lei 
Municipal 181, de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º – Fica concedido a Sra. NILZA ALVES CARNEIRO, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, exercendo a função de 
PROFESSOR cadastro nº. 396/01, licença prêmio de 90 (noventa) dias, referente ao 
período aquisitivo de 2008 a 2013, que serão gozadas a partir de 01/06/2021 a 
29/08/2021. 

 
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, sendo 

seus efeitos retroativos a 01/06/2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria Vitória – BA, em 09 de junho de 2021. 

 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 
 

 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2021.06.15 10:28:19 

-03'00'
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória – BA no uso de suas atribuições, em 
obediência ao exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e, em face do Pregão 014-
2021, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços na realização de exames laboratoriais em caráter de emergência, declaro adjudicada a 
empresa: 
 
• PEDRO IGNÁCIO MOREIRA CARDENAS MARIN-ME CNPJ.: 04.438.592/0001-42 
 

ITEM 01 no valor total de R$ 5.593,00 (cinco mil quinhentos e noventa e três reais) 
ITEM 02 no valor total de R$ 2.607,00 (dois mil, seiscentos e sete reais) 
ITEM 03 no valor total de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais) 
ITEM 04 no valor total de R$ 1.415,00 (mil quatrocentos e quinze reais) 
ITEM 05 no valor total de R$ 6.450,00(seis mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
ITEM 06 no valor total de R$ 4.613,40 (quatro mil, seiscentos e treze reais e quarenta centavos) 
ITEM 11 no valor total de R$ 11.634,00 (onze mil seiscentos e trinta e quatro reais) 
ITEM 12 no valor total de R$ 3.592,00 (três mil quinhentos e noventa e dois reais) 
ITEM 03 no valor total de R$ 8.030,00 (oito mil reais e trinta centavos) 
ITEM 14 no valor total de R$ 8.789,00 (oito mil setecentos e oitenta e nove reais) 
ITEM 16 no valor total de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) 
ITEM 18 no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
ITEM 19 no valor total de R$ 610,50 (seiscentos e dez reais e cinquenta centavos) 
ITEM 21 no valor total de R$ 243,10 (duzentos e quarenta e três mil reais e dez centavos) 
ITEM 24 no valor total de R$ 917,95 (novecentos e dezessete reais e noventa e cinco reais) 
ITEM 26 no valor total de R$ 8.125,00 (oito mil cento e vinte e cinco reais) 
ITEM 28 no valor total de R$ 2,970,00 (dois mil novecentos e setenta reais) 
ITEM 31 no valor total de R$ 1.080,00 (mil e oitenta reais) 
ITEM 38 no valor total de R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) 
ITEM 44 no valor total de R$ 4.005,00 (quatro mil e cinco reais) 
ITEM 45 no valor total de R$ 1.755,00 (mil setecentos e cinquenta e cinco reais) 
ITEM 46 no valor total de R$ 313,00 (trezentos e treze reais) 
ITEM 47 no valor total de R$ 1.027,50 (mil e vinte e sete reais e cinquenta centavos) 
ITEM 48 no valor total de R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais) 
ITEM 49 no valor total de R$ 1.125,00 (mil cento e vinte e cinco reais) 
ITEM 52 no valor total de R$ 3.705,00 (três mil setecentos e cinco reais) 
ITEM 54 no valor total de R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais) 
ITEM 56 no valor total de R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais) 
ITEM 57 no valor total de R$ 9.520,00 (nove mil, quinhentos e vinte reais) 
ITEM 59 no valor total de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) 
ITEM 60 no valor total de R$ 1.295,00 (mil duzentos e noventa e cinco reais) 
ITEM 61 no valor total de R$ 25.800,00 (cinte e cinco mil e oitocentos reais) 
ITEM 04 no valor total de R$ 6.930,00 (seis mil novecentos e trinta reais) 
ITEM 65 no valor total de R$ 1.237,00 (mil cento e trinta e sete mil reais) 
ITEM 66 no valor total de R$ 2.630,00 (dois mil, seiscentos e trinta reais) 
ITEM 69 no valor total de R$ 1.088,00 (mil e oitenta e oito reais) 
ITEM 70 no valor total de R$ 2.270,00 (dois mil, duzentos e setenta reais) 
ITEM 71 no valor total de R$ 4.655,00 (quatro mil seiscentos e cinquenta e cinco reais) 
ITEM 72 no valor total de R$ 962,50 (novecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 
ITEM 74 no valor total de R$ 910,00 (novecentos e dez reais) 
ITEM 01 no valor total de R$ 1.920,00 (mil e novecentos e vinte reais) 
ITEM 78 no valor total de R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais) 
ITEM 79 no valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 



Sexta-feira
1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 2 1
Ano I • Edição Nº 2004

- 5 3 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

ITEM 80 no valor total de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 
ITEM 82 no valor total de R$ 2.265,00 (dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais) 
ITEM 83 no valor total de R$ 1.987,00 (mil novecentos e oitenta e sete reais) 
ITEM 84 no valor total de R$ 540,00 (quinhentos e quarta reais) 
ITEM 87 no valor total de R$ 6.737,50 (seis mil setecentos e trinta e sete e cinquenta centavos) 
ITEM 89 no valor total de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) 
ITEM 92 no valor total de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) 
ITEM 93 no valor total de R$ 4.065,00 (quatro mil e sessenta e cinco reais) 
ITEM 95 no valor total de R$ 1.512,50 (mil quinhentos e doze reais e cinquenta centavos) 
ITEM 97 no valor total de R$ 7.260,00 (sete mil duzentos e sessenta reais) 
ITEM 98 no valor total de R$ 7.260,00 (sete mil duzentos e sessenta reais) 
ITEM 101 no valor total de R$ 7.267,00 (sete mil duzentos e sessenta e sete reais) 
ITEM 104 no valor total de R$ 2.370,00 (dois mil trezentos e setenta reais) 
ITEM 109 no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
ITEM 110 no valor total de R$ 1.975,00 (mil novecentos e setenta e cinco) 
ITEM 111 no valor total de R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais)  
ITEM 112 no valor total de R$ 508,00 (quinhentos e oito reais).  

 
• SERVIPRATIC LAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA-ME CNPJ.: 

08.160.104/0001-75  
 

ITEM 07 no valor total de R$ 4.283,40 (quatro mil, duzentos e oitenta e três e quarenta centavos) 
ITEM 08 no valor total de R$ 483,35 (quatrocentos e oitenta e três mil e trinta e cinco centavos) 
ITEM 09 no valor total de R$ 891,00 (oitocentos e noventa e um reais) 
ITEM 10 no valor total de R$ 5.530,00 (cinco mil, quinhentos e trinta reais) 
ITEM 15 no valor total de R$ 9.779,00 (nove mil setecentos e setenta e nove reais) 
ITEM 17 no valor total de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) 
ITEM 20 no valor total de R$ 609,40 (seiscentos e nove reais e quarenta centavos) 
ITEM 22 no valor total de R$ 1.210,40 (mil duzentos e cem reais e quarenta centavos) 
ITEM 23 no valor total de R$ 202,00 (duzentos e dois reais) 
ITEM 25 no valor total de R$ 7.750,00 (sete mil setecentos e cinquenta reais) 
ITEM 27 no valor total de R$ 11.690,00 (onze mil seiscentos e noventa reais) 
ITEM 29 no valor total de R$ 92,00 (noventa e dois reais) 
ITEM 30 no valor total de R$ 14.750,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta reais) 
ITEM 32 no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
ITEM 33 no valor total de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais) 
ITEM 34 no valor total de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) 
ITEM 35 no valor total de R$ 4.450,00 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta centavos) 
ITEM 36 no valor total de R$ 6.025,00 (Seis mil e vinte e cinco reais) 
ITEM 39 no valor total de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais) 
ITEM 40 no valor total de R$ 4.092,50 (quatro mil, noventa e dois reais e cinquenta centavos) 
ITEM 41 no valor total de R$ 14.760,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta reais) 
ITEM 42 no valor total de R$ 123,45 (cento e vinte três reais e quarenta e cinco centavos) 
ITEM 43 no valor total de R$ 2.920,00 (dois mil, novecentos e vinte reais) 
ITEM 46 no valor total de R$ 313,00 (trezentos e treze reais) 
ITEM 50 no valor total de R$ 104,00 (cento e quatro reais) 
ITEM 51 no valor total de R$ 1.675,00 (mil seiscentos e setenta e cinco reais) 
ITEM 53 no valor total de R$ 2.310,00 (dois mil trezentos e dez reais) 
ITEM 55 no valor total de R$ 9.270,00 (nove mil duzentos e setenta reais) 
ITEM 57 no valor total de R$ 11.250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais) 
ITEM 62 no valor total de R$ 10.465,00 (dez mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais) 
ITEM 63 no valor total de R$ 6.930,00 (seis mil novecentos e trinta reais) 
ITEM 67 no valor total de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais) 
ITEM 68 no valor total de R$ 1.092,00 (mil reais e noventa e dois reais) 
ITEM 73 no valor total de R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais) 
ITEM 76 no valor total de R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais) 
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   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
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Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

ITEM 77 no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
ITEM 79 no valor total de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 
ITEM 81 no valor total de R$ 4.005,00 (quatro mil e cinco reais) 
ITEM 85 no valor total de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) 
ITEM 86 no valor total de R$ 6.790,00 (seis mil setecentos e noventa reais) 
ITEM 88 no valor total de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais) 
ITEM 90 no valor total de R$ 1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais) 
ITEM 91 no valor total de R$ 1.505,00 (mil quinhentos e cinco reais) 
ITEM 94 no valor total de R$ 4.035,00 (quatro mil e trinta e cinco reais) 
ITEM 96 no valor total de R$ 1.265,00 (mil duzentos e sessenta e cinco reais) 
ITEM 99 no valor total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 
ITEM 100 no valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e  quatrocentos reais) 
ITEM 102 no valor total de R$ 7.222,00 (sete mil duzentos e vinte e dois reais) 
ITEM 103 no valor total de R$ 5.425,00 (cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais) 
ITEM 105 no valor total de R$ 24.360,00 (vinte e quatro mil trezentos e sessenta reais) 
ITEM 106 no valor total de R$ 5.445,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais) 
ITEM 107 no valor total de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)  
ITEM 109 no valor total de R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais) 
 

Em cumprimento às disposições legais, assino. 
 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 17/06/2021. 
 
 
 
 

Márcio dos Santos Bahia 
Pregoeiro Oficial  

Decreto 4.505/2021 de 01 de Fevereiro de 2021 
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ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória – BA no uso de suas atribuições, em 
obediência ao exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e, em face do Pregão 015-
2021, cujo objeto é o Registro de Preços para a aquisição de lubrificantes, baterias e peças de 
reposição para manutenção de veículos pesados (ônibus, caminhões e máquinas pesadas), serviços 
mecânicos e elétricos dos veículos da Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA, declaro 
adjudicada a empresa: 
 
• BR TRATORES PEÇAS SERVIÇOS TLDA-EPP  
 

LOTE 02 no valor total de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais) 
LOTE 04 no valor total de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) 
LOTE 06 no valor total de R$ 126.200,00 (cento e vinte e seis mil e duzentos reais) 
LOTE 08 no valor total de R$ 75.800,00 (setenta e cinco mil e oitocentos reais) 

 
• ARAÚJO SILVA – AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI – ME  
 

LOTE 03 no valor de R$ 235.903,64 (duzentos e trinta e cinco mil, novecentos e três reais e sessenta e 
quatro centavos) 

LOTE 05 no valor de R$ 99.348.29 (noventa e nove mil trezentos e quarenta e oito reais e vinte e nove 
centavos) 

LOTE 09 no valor de R$ 128.368,55 (cento e vinte e oito mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta 
e cinco centavos) 

LOTE 10 no valor total de R$ 167.404,22  (cento e sessenta e sete mil, quatrocentos e quatro reais e 
vinte e dois centavos) 

LOTE 11 no valor total de R$ 131.313,61  (cento e trinta e um mil, trezentos e treze reais e sessenta e 
um centavos).  

 
• JB AUTO PEÇAS BRASIL LTDA- ME 
 

LOTE 01 no valor de R$ 133.000,00 (cento e trinta e três mil reais) 
LOTE 07 no valor de R$ R$ 313.961,67 (trezentos e treze, novecentos e sessenta e um reais e sessenta 

e sete centavos).  
 
• IARA DOS SANTOS RIBEIRO-ME 
 

LOTE 12 no valor de R$ 251.550,00 (duzentos e cinquenta e um mil quinhentos e cinquenta reais) 
 

Em cumprimento às disposições legais, assino. 
 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 17/06/2021. 
 
 

Márcio dos Santos Bahia 
Pregoeiro Oficial  

Decreto 4.505/2021 de 01 de Fevereiro de 2021 



Sexta-feira
1 8  d e  j u n h o  d e  2 0 2 1
Ano I • Edição Nº 2004

- 5 6 -

 Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s a n t a m a r i a d a v i t o r i a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória – BA no uso de suas atribuições, em 
obediência ao exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e, em face do Pregão 016-
2021, cujo objeto é o Registro de Preços para prestação de serviços funerários com fornecimento de 
urnas, preparação e translado de corpo para o atendimento da Secretaria de Assistência Social desta 
Prefeitura, declaro adjudicada a empresa: 
 
• JOSENILTON SANTIAGO DE OLIVEI RA-ME  CNPJ.: 63.253.694/0001-99  
 

LOTE 01 no valor total de R$ 86.705.000 (oitenta e seis mil setecentos e cinco reais)  
LOTE 02 no valor total de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais) 

 
Em cumprimento às disposições legais, assino. 
 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 17/06/2021. 
 
 
 
 

Márcio dos Santos Bahia 
Pregoeiro Oficial  

Decreto 4.505/2021 de 01 de Fevereiro de 2021 
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ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória – BA no uso de suas atribuições, em 
obediência ao exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e, em face do Pregão 017-
2021, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus, protetores e 
câmeras para os veículos da frota municipal desta Prefeitura, conforme termo de referência e seus 
anexos, declaro adjudicada a empresa: 
 
• WILSON SUEDY LOPES DA SILVA EIRELI-ME CNPJ.: 37.149.585/0001-16  

 
LOTE 01 no valor total de R$ 32.850,00 (trinta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais) 
LOTE 02 no valor total de R$ 209.900,00 (duzentos e nove mil e novecentos reais) 
LOTE 03 no valor total de R$ 92.900,00 (noventa e dois mil e novecentos reais) 
LOTE 04 no valor total de R$ 134.900,00 (cento e trinta e quatro mil e novecentos reais) 
 

Em cumprimento às disposições legais, assino. 
 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 17/06/2021. 
 
 
 
 

Márcio dos Santos Bahia 
Pregoeiro Oficial  

Decreto 4.505/2021 de 01 de Fevereiro de 2021 
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ADJUDICAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2021)

   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
 

O Pregoeiro do Município de Santa Maria da Vitória – BA no uso de suas atribuições, em 
obediência ao exposto no Art. 3º, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/02 e, em face do Pregão 018-
2021, cujo objeto é o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação 
de serviços na impressão de material gráfico para atendimento das secretarias municipais desta 
Prefeitura, conforme Termo de Referência e seus anexos, declaro adjudicada a empresa: 
 
• INTERFRÁFICA SOUZA CRUZ FRANÇA LTDA- ME CNPJ.: 04.256.728/0001-30  
 

LOTE 01 no valor total de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais) 
LOTE 02 no valor total de R$ 21.750,00 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta reais) 
LOTE 03 no valor total de R$ 66.850,00 (sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais) 
LOTE 04 no valor total de R$ 65.750,00 (sessenta e cinco mil, setecentos e cinquenta reais) 
LOTE 05 no valor total de R$ 356.250,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais) 
LOTE 06 no valor total de R$ 68.780,00 (sessenta e oito mil, setecentos e oitenta reais) 
LOTE 07 no valor total de R$ 21.150,00 (vinte e um mil, cento e cinquenta reais) 
LOTE 08 no valor total de R$ 78.250,00 (setenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais) 
LOTE 09 no valor total de R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais) 
LOTE 10 no valor total de R$ 34.920,00 (trinta e quatro mil, novecentos e vinte reais)  
LOTE 11 no valor total de R$ 36.100,00 (trinta e seis mil e cem reais) 
 

Em cumprimento às disposições legais, assino. 
 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 18/06/2021. 
 
 
 
 

Márcio dos Santos Bahia 
Pregoeiro Oficial  

Decreto 4.505/2021 de 01 de Fevereiro de 2021 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2021)

                        ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel.  (77)3483 8907 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial 024/2021 

 
O Município de Santa Maria da Vitória- Ba, torna público que no dia 05 de julho de 2021, 
às 08:30hs, no endereço: Avenida Brasil, 723, Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 
47.640-000, na Sala de Licitações, serão recebidas propostas relativas ao Pregão 
Presencial nº 024/2021 tendo como objeto: Contratação de serviços especializados na área 
de informática para implantação, treinamento e Locação (com manutenção, suporte 
técnico, consultoria técnica e assessoria técnica) de software integrado de gestão pública, 
para execução em ambiente Web, com utilização de sistema gerenciador de Banco de 
Dados Relacional, totalmente integrado, sem limitação de usuários, incluindo 
implantação, instalação, conversão (para sistemas com status “em uso”), testes, 
customização, treinamento e serviços de manutenção mensal que garantam as alterações 
legais, corretivas e evolutivas no sistema, atendimento e suporte técnico para este sistema 
quando solicitado pelo Município, tudo de acordo com este Edital e seus Anexos, de 
acordo o Edital e anexos. Edital disponível no endereço: 
http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.org/ (Diário Oficial do Município).  Maiores 
informações no endereço eletrônico: cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br. Santa Maria da 
Vitória. 18/06/2021. Márcio dos Santos Bahia- Pregoeiro. 
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021)
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ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 
 

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel.  (77)3483 8907 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico 005/2021 

 
 
O Município de Santa Maria da Vitória- Ba, torna público que no dia 01 de julho de 2021, 

às 9:00h, no endereço: Avenida Brasil, 723, Santa Maria da Vitória – Bahia, CEP. 

47.640-000, na Sala de Licitações, serão recebidas propostas relativas ao Pregão 

Eletrônico nº 005/2021 tendo como objeto: Registro de Preço para a futura e eventual 
aquisição de material de expediente e papelaria, visando atender as demandas 
das Secretarias da Prefeitura de Santa Maria da Vitória - BA, conforme termo de 
referência e seus anexos.. Edital disponível no endereço 

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.org/ (Diário Oficial do Município), 

julgado através do Sitio http://www.licitacoes-e.com.br/. Maiores informações no 

endereço eletrônico: cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br. Tel.: (77) 3483-8907 Santa 

Maria da Vitória. 18/06/2021. Márcio dos Santos Bahia- Pregoeiro. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 155/2021)

        MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA ESTADO DA BAHIA
        Avenida Brasil, 723 – Jardim América - Santa Maria da Vitória - Bahia - CEP 47640-000
        CNPJ nº. 13.912.506/0001-19 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO(S)
EXTRATO DE CONTRATO Nº 155/2021 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA; CNPJ sob Nº 13.912.506/0001-19;CONTRATADA: OPEN TECNOLOGIA DA
INFORMACAO EIRELI - EPP CNPJ: 08.546.928/0001-88; OBJETO: SERVIÇO DE HOSPEDAGEM DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL,
PROCESSAMENTO DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS NºS 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº
131/09, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2/01 E ART. 216 PARÁGRAFO 2º, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS. - VALOR GLOBAL R$: 2.800,00 [ DOIS MIL, OITOCENTOS REAIS ]
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 05.05 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/Projeto de Atividade: 2.013 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO/ Elemento de Despesa: ; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica/ Fonte de Recurso: ; / FONTE 0100 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: DE 14/06/21 A
14/08/21 - SANTA MARIA DA VITÓRIA - BA, 14/06/21   -  ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA - PREFEITO.
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   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 
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Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 
REPUBLICAÇÃO  

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012-2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Santa Maria da Vitória, no uso de suas atribuições, após análise 
dos autos do Processo em epígrafe, julgamento, habilitação, resultado, bem como parecer jurídico 
considerando a legalidade do procedimento à licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
012-2021, Tipo: Menor Preço Por Lote, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), material de limpeza e higiene, para 
atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura de Santa Maria da Vitória – BA, 
resolve HOMOLOGAR  o presente em favor das empresas: COMERCIAL MAPEL EIRELI - ME 
CNPJ.: 11.260.603/0001-49, Lote 1 no valor total de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos 
reais), Lote 02 no valor total de R$ 38.900,00 (trinta e oito e novecentos), Lote 03 no valor total de 
R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta reais), Lote 04 no valor total de R$ 11.100,00 (onze 
mil e cem reais), Lote 05 no valor total de R$ 11.165,50 (onze mil, cento e sessenta e cinco e cinquenta 
centavos), Lote 15 no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), Lote 16 no valor total de R$ 
17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais), Lote 17 no valor total R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil 
e oitocentos reais), Lote 18 no valor total de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), Lote 19 no 
valor total de R$ 104.950,00 (cento e quatro mil, novecentos e cinquenta reais) e Lote 20 no valor 
total de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). RICARDO PIRES SILVA - ME CNPJ.: 
17.163.787/00021-05, Lote 07 no valor total de R$ 900,00 (novecentos reais), Lote 09 no valor total 
de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), Lote 10 no valor total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
e Lote 11 no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), Lote 12 no valor total de R$ 1.500,00 (um 
mil e quinhentos reais). CASA DE CARNE AGUIAR EIRELI - ME CNPJ.: 40.168.956/0001-11, 
Lote 08 no valor total de R$ 4.640,00 (quatro mil seiscentos e quarenta reais), Lote 13 no valor total 
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), Lote 14 no valor total de R$ 62.000,00 (sessenta e dois 
mil reais). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DUCA EIRELI - ME CNPJ.: 04.234.671/0001-78, 
Lote 06 no valor total de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais).  

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 
 

Santa Maria da Vitória - Bahia, 01 de junho de 2021. 

 

 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito Municipal  
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RATIFICAÇÃO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 086/2021)

      ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 

CNPJ. 13.912.506/0001-19 
ADMINISTRAÇÃO 2021-2024 

 
 

                Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Dispensa nº 086/2021. Objeto: Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo 
em meio digital, processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das leis nºs 
12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 2.200-2/01 e art. 
216 parágrafo 2º, CF/88, com divulgação de atos oficiais. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
MARIA DA VITÓRIA-BA. Contratado: OPEN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI, CNPJ: 
08.546.928/0001-88, no valor total de R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais). Base Legal: Art. 24, inciso II, da 
Lei nº. 8.666/93 Vigência do contrato: de 14/06/21 a 14/08/21. Santa Maria da Vitória, 14/06/2021. Antônio Elson 
Marques da Silva – Prefeito. 
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RESCISÃO CONTRATUAL (CONTRATO Nº 001/2021)
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº. 001-2021 
 

 
RECISÃO DO CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, ESTADO 
DA BAHIA , entidade de Direito Público, com sede na Avenida 
Brasil, nº 723 – Bairro Jardim América, CEP: 47.640-000, Santa 
Maria da Vitória-BA, inscrita no CNPJ, sob nº 13.912.506/0001-
19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antônio 
Elson Marques da Silva, brasileiro, portador da carteira de 
identidade Nº. 1.944.044 SSP-DF, inscrito no CPF nº 
811.869.755-04 e, do outro lado, a empresa Eac Empresa de 
Administração de Contratos LTDA-EPP inscrita no CNPJ.: nº 
21.863.150/0001-07, com sede na Avenida Luiz Tarquínio 
Pontes, 1904 - Edifício Mag Empresarial, sala 201-B, 
Pitangueiras, Lauro de Freitas/BA, CEP 42.701-450, através de 
sua Sócia Administradora, Sra. Margarette Lucena da Silva, Sócia 
Administradora CPF: 810.536.575-87, RG: 739.434.799 
SSP/BA, NA FORMA ABAIXO: 

 

CONSIDERANDO, o CONTRATO Nº. 001-2021, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 001-2021 
– Processo Administrativo nº 001-2021 que tem como objeto “prestação de serviços de 
licenciamento de uso de software de imprensa oficial eletrônica para publicações de atos de 
expediente administrativo de pessoal, editais, avisos, adjudicações de processos licitatórios, dispensas 
e inexigibilidades de licitações e demais atos oficiais que se fizer necessário as publicações” firmado 
entre as partes já qualificadas; 
 
 
CONSIDERANDO, que à rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de 
qualquer natureza para qualquer das partes, renunciando as partes o direito sobre o qual se fundou a 
relação jurídica do que se pactuou a dispensa de licitação. 
 
 
CONSIDERANDO, que as partes desejam formalizar a rescisão do contrato, outorgando-se 
mutuamente plena, geral, rasa e irrevogável quitação por qualquer obrigação existente que possa vir 
a existir em decorrência da celebração e rescisão do contrato, nos moldes do art.  79, inc II, da Lei 
nº 8.666/93; 
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   ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA 
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Avenida Brasil, 273, Jardim América, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47.640-000. Tel. (77)3483 8907 
 

 
DECIDO 

 
RESCINDIR o contrato nº 001-2021, firmado entre o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA – BAHIA, entidade de Direito Público, com sede na Avenida Brasil, nº 723 – Bairro 
Jardim América, CEP: 47.640-000, Santa Maria da Vitória-BA, inscrita no CNPJ, sob nº 
13.912.506/0001-19 e a empresa EAC EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 
LTDA-EPP  inscrita no CNPJ.: nº 21.863.150/0001-07, determinando a publicação desta Decisão na 
Imprensa Oficial do Município para a produção de todos os efeitos a ela inerentes. 
 
 

Santa Maria da Vitória-Bahia, 14 de junho de 2021. 
 
 

 
 

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA 
Prefeito do Município de Santa Maria da Vitória 

CONTRATANTE  
 
 
 
 

EAC EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS LTDA-EPP   
CNPJ.: nº 21.863.150/0001-07 

CONTRATADA 
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RESULTADO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021)
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REPUBLICAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, por intermédio do Pregoeiro Municipal 
designado pelo Decreto nº 4.505 de 01 de fevereiro de 2021, torna público o resultado da licitação 
em epígrafe, após análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como 
objeto o Contratação de empresa especializada para confecção de camisetas, roupas hospitalares, 
máscaras de proteção laváveis e outros, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde deste 
Município, conforme Edital e Termo de Referência em anexo. Compareceu à sessão pública no dia 
14 (quatorze) de maio de 2021 a empresa: WN INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
- ME CNPJ.: 27.025.389/0001-86. O certame encerrou-se no dia 14 (quatorze) de maio de 2021 às 
18h20min. O Pregoeiro declarou vencedora a empresa: WN INDUSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI – ME para os itens: ITEM 01 no valor total de R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e 
quarenta reais), ITEM 02 no valor total de R$ 1.160,00 (mil cento e sessenta reais), ITEM 03 no valor 
total de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), ITEM 04 no valor total de R$ 2.320,00 (dois mil 
trezentos e vinte reais), ITEM 05 no valor total de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), ITEM 
06 no valor total de R$ 3.700,00 (três mil setecentos e cinquenta reais), ITEM 07 no valor total de R$ 
1.120,00 (mil cento e vinte reais), ITEM 08 no valor total de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais), 
ITEM 09 no valor total de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), ITEM 10 no valor total de 
R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta), ITEM 11 no valor total de R$ 1.420,00 (mil quatrocentos e 
vinte reais), ITEM 12 no valor total de R$ 1.140,00 (mil cento e quarenta reais), ITEM 13 no valor 
total de R$ 1.325,00 (mil trezentos e vinte e cinco reais), ITEM 14 no valor total de R$ 1.440,00 (mil 
quatrocentos e quarenta), ITEM 15 no valor total de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais), ITEM 16 
no valor total de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), ITEM 17 no valor total de R$ 498,00 
(quatrocentos e noventa e oito), ITEM 18 no valor total de R$ 1.920,00 (mil novecentos e vinte reais), 
ITEM 19 no valor total de R$ 1.280,00  (mil duzentos e oitenta) , ITEM 20 no valor total de R$ 
640,00 (seiscentos e quarenta reais), ITEM 21 no valor total de R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), 
ITEM 22 no valor total de R$ 1.340,00 (mil trezentos e quarenta), ITEM 23 no valor total de R$ 
18.250,00 (dezoito mil duzentos e cinquenta reais), ITEM 24 no valor total de R$ 1.180,00 (mil cento 
e oitenta reais) , ITEM 25 no valor total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) , ITEM 26 no 
valor total de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais) , ITEM 27 no valor total de R$ 7.600,00 
(sete mil e seiscentos reais), ITEM 28 no valor total de R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), 
ITEM 29 no valor total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), ITEM 30 no valor total de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) e ITEM 31 no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Santa 
Maria da Vitória – Bahia, 14 de maio de 2021. Márcio dos Santos Bahia – Pregoeiro Oficial. 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019-2021 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, por intermédio do Pregoeiro Municipal 
designado pelo Decreto nº 4.505 de 01 de fevereiro de 2021, torna público o resultado da licitação 
em epígrafe, após análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como 
objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação de carro de som com equipamentos eletrônicos, som de pequeno porte, locução de 
cerimonial para eventos, gravação de spots para divulgação de atos oficiais desta Prefeitura. 
Compareceu à sessão pública no dia 18 (dezoito) de junho de 2021 as empresas: ALLYSON 
CALUDIO PORTUGUÊS DE SOUSA – ME CNPJ.: 10.717.523/0001-07 e  PAULO ROGERIO 
QUEIROZ DOS SANTOS ROCHA-ME CNPJ.: 08.953.740/0001-54. O certame encerrou-se no 
dia 18 (dezoito) de junho de 2021 às 09h52min. O Pregoeiro declarou vencedora as empresas: 
PAULO ROGERIO QUEIROZ DOS SANTOS ROCHA-ME CNPJ.: 08.953.740/0001-54 no LOTE 
01 no valor total de R$ 356.200,00 (trezentos e cinquenta e seis mil e duzentos reais) e ALLYSON 
CALUDIO PORTUGUÊS DE SOUSA – ME CNPJ.: 10.717.523/0001-07 no LOTE 02 no valor total 
de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). Santa Maria da Vitória – Bahia, 18 de junho de 2021. 
Márcio dos Santos Bahia – Pregoeiro Oficial. 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019-2021 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, por intermédio do Pregoeiro Municipal 
designado pelo Decreto nº 4.505 de 01 de fevereiro de 2021, torna público o resultado da licitação 
em epígrafe, após análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como 
objeto o Registro de preços para aquisição de kits de auxílio natalidade, que serão distribuídos pela 
Secretaria de Assistência Social deste município, para suprir as necessidades das pessoas que se 
encontram em estado de vulnerabilidade social em atendimento ao disposto na Política Nacional de 
Assistência Social, conforme Termo de Referência e seus anexos. Compareceu à sessão pública no 
dia 18 (dezoito) de junho de 2021 as empresas: PAULO PEREIRA DA SILVA 04508427545-MEI 
CNPJ.: 17.656.065/0001-92, VISUAL BORDADOS SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 
CAMISETAS EIRELI-EPP CNPJ.: 13.539.604/0001-52 e WN INDUSTRIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI –ME CNPJ.: 27.025.389/0001-86. O certame encerrou-se no dia 18 (dezoito) 
de junho de 2021 às 15h25min. O Pregoeiro declarou vencedora as empresas: WN INDUSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI–ME CNPJ.: 27.025.389/0001-86, no valor total de R$ 
229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais). Santa Maria da Vitória – Bahia, 18 de junho de 2021. 
Márcio dos Santos Bahia – Pregoeiro Oficial. 
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REPUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012-2021 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória - BA, por intermédio do Pregoeiro Municipal 
designado pelo Decreto nº 4.505 de 01 de fevereiro de 2021, torna público o resultado da licitação 
em epígrafe, após análise e julgamento da proposta de preço, em conformidade com a Lei Federal nº 
10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do edital da modalidade Pregão, que tem como 
objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não 
perecíveis), material de limpeza e higiene, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
da Prefeitura de Santa Maria da Vitória - BA. Compareceu à sessão pública no dia 18 (dezoito) de 
maio de 2021 a empresa: COMERCIAL MAPEL EIRELI - ME CNPJ.: 11.260.603/0001-49, 
RICARDO PIRES SILVA - ME CNPJ.: 17.163.787/00021-05, CASA DE CARNE AGUIAR 
EIRELI - ME CNPJ.: 40.168.956/0001-11 e CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DUCA EIRELI 
- ME CNPJ.: 04.234.671/0001-78. O certame encerrou-se no dia 18 (dezoito) de maio de 2021 às 
17h20min. O Pregoeiro declarou vencedora a empresa: COMERCIAL MAPEL EIRELI - ME 
CNPJ.: 11.260.603/0001-49 nos lotes =: Lote 1 no valor total de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e 
quinhentos reais), Lote 02 no valor total de R$ 38.900,00 (trinta e oito e novecentos), Lote 03 no 
valor total de R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta reais), Lote 04 no valor total de R$ 
11.100,00 (onze mil e cem reais), Lote 05 no valor total de R$ 11.165,50 (onze mil, cento e sessenta 
e cinco e cinquenta centavos), Lote 15 no valor total de R$ 8.000,00 (oito mil reais), Lote 16 no valor 
total de R$ 17.900,00 (dezessete mil e novecentos reais), Lote 17 no valor total R$ 25.800,00 (vinte 
e cinco mil e oitocentos reais), Lote 18 no valor total de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), 
Lote 19 no valor total de R$ 104.950,00 (cento e quatro mil, novecentos e cinquenta reais) e Lote 20 
no valor total de R$ 23.500,00 (vinte e três mil e quinhentos reais). RICARDO PIRES SILVA - ME 
CNPJ.: 17.163.787/00021-05 nos lotes: Lote 07 no valor total de R$ 900,00 (novecentos reais), Lote 
09 no valor total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), Lote 10 no valor total de R$ 22.000,00 (vinte 
e dois mil reais) e Lote 11 no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais), Lote 12 no valor total de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). CASA DE CARNE AGUIAR EIRELI - ME CNPJ.: 
40.168.956/0001-11 nos lotes: Lote 08 no valor total de R$ 4.640,00 (quatro mil seiscentos e quarenta 
reais), Lote 13 no valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), Lote 14 no valor total de 
R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). CARLOS ALBERTO OLIVEIRA DUCA EIRELI - ME 
CNPJ.: 04.234.671/0001-78 nos lotes: Lote 06 no valor total de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito 
mil reais). Santa Maria da Vitória – Bahia, 18 de maio de 2021. Márcio dos Santos Bahia – Pregoeiro 
Oficial. 
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